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Data da 
Apresentação: 

08/03/2006 

 

Ementa: Altera o art. 15 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que 
"Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos Agentes Públicos nos 
Casos de Enriquecimento Ilícito no Exercício de Mandato, 
Cargo, Emprego ou Função na Administração Pública Direta, 
Indireta ou Fundacional e dá outras providências", 
estabelecendo prazo e sanção em virtude da comunicação de 
instauração de processo administrativo, e dá outras 
providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) -  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 

 

Em 14/03/2006 
 


